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Identificação da Norma

LEI Nº 2300/1978

Ementa

TORNA INSUBSISTENTE A LEI 2.049/74 E RESTAURA A LEI 1.677/70.

Data da Norma

10/05/1978
Data de Publicação

12/05/1978
Veículo de Publicação

Jornal de Jundiaí

Matéria Legislativa 

Projeto de Lei nº 3250/1978 - Autoria: Prefeito Municipal

Status de Vigência

Em vigor

Observações

SAÚDE - hospitais e similares
Autor: PEDRO FÁVARO (PREFEITO MUNICIPAL)
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